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Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

LEI N.O 2.177, DE, 05 DE JUNHO DE 2019.

DISPÕE SOBRE: "Alteração da Lei 2105, de 14
de agosto de 2Ot7 , e dá outras providências".

MARCETO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Ficam criadas as Referências Salariais 48, 58, 6C e 94, constantes
do Anexo XIII e XV da Lei Municipal no 2.t0512017.

ARTIGO 20 - Os servidores efetivos que percebem as referências salariais 1,2,3
e 4 passam para a perceberem a referência 48, , constantes nos Anexo XIU e XV da
Lei 2105/2017.

Parágrafo único - Ficam extintas as referências L,2,3 e 4, constantes nos Anexo
XIII e XV daLei2t05l20t7.

ARTIGO 30 - O emprego de Operador de Máquinas Pesadas passa para a

referência salarial 58 constante do Anexo XIII da Lei 2.10512017.

ARTIGO 4o - Fica excluído do grupo Agente de SeÍviço III o cargo de Eletricista
e fica excluído do grupo de Agente de Serviços II o cargo de Ajudante de Eletricista.

Parágrafo 10 - O cargo de Eletricista passa a ter denominação autônoma e a
integrar o Anexo XIII da Lei 2.105117, com a referência salarial 6C.

Parágrafo 20 - O cargo de Ajudante de Eletricista, passa a teÍ denominação
autônoma e a lntegrar o Anexo XIII da Lei 2.105117 , com a referência salarial 48.

ARTIGO 50 - O emprego de Engenheiro Civil, com carga horária de 20 horas
semanais, passa para a referência salarial 9 constante do Anexo XIII da Lei
2.rls12017.

ARTIGO 60 - Os empregos de Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Alimentos
com carqa horária de 40 horas semanait passm para a referência salarial 9A
constante do Anexo XIII da Lei 2.105120L7.

ARTIGO 70 - O emprego de Agente Mecânico passa para a referência
58 constante do Anexo XIU da Lei 2.105/2017.
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ARTIGO 80 - O emprego de Técnico Agrícola, com carga horária de 40 horas
semanais, passa para a referência salarial 6C constante do Anexo XIII da Lei
2.t0s12017.

ARTIGO 90 - As despesas oriundas da aplicação desta Lei correrão por conta de
dotações próprias, consignadas no orçamento corrente, suplementadas se necesúrio.

ARTIGO 10 - Os Anexos XIII e XV passam a fazer parte integrante desta Lei
com as devidas alterações.

ARTIGO 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte fuul Pa ista - ,0s de 2019.
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Registrada e Publicada no iente da a da Prefeitura do
Município de Monte tuul Paulista/SP, em 05 de ju de 2019.
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ANEXO XIII

QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, DENOMINAÇÂO,

QUANTIDADE DE EMPREGOS, CARGA HOúRIA SEMANAL, REFERÊNCIA SALARIAL E

REQUISITOS PARA PROVIMENTO.

QUANT.

DENOMINAÇAO
EMPREGO DE

PROVIMENTO EFETIVO

CARGA
HOúRIA
SEMANAL

REF.

SAúRIAL
REQUISITOS PARA PROVMENTO

482t Agente Administrativo
de Saúde

40 Ensino Médio completo

1B Agente Administrativo I 40 6
Ensino Médio completo
técnico contábil e informática

com curso

18 Agente Administrativo II 40 9 Superior Completo
02 Aqente Almoxarifado 40 6 Ensino Médio completo

47 40
Lei

Federal
t2.994

Ensino Fundamental completo

11 Agente Controle Vetores 40
Lei

Federal
t2.994

Ensino Fundamental

')') Aqente de Cozinha 40 48 Ensino Fundamental

t7 Agente de Organização
Escolar I

40 4810
Agente de Organização
Escolar II

Ensino Médio completo com básico em
Informática

06 Agente de Saúde 40 48 Ensino Médio completo

24
Agente de Serviços de
Ensino infantil

40 48 Ensino Fundamental

60
Agente de Serviços
Escolar

40 48 Ensino Fundamental

65
Agente de Serviços
Gerais

44 48 Ensino Fundamental incompleto

44 48 Ensino Fundamental Incompleto90

Agente de Serviços I
(Carregador, Coletor de
Lixo/ Cobrador,
Dedetizador, Poteiro,
Braçal, Vigia Escolar,
Vigia Noturno e Zelador)

44 48
Ensino Fundamental com conhecimento
na área

(\

39

Agente de Serviços II
(Ajudante de
Bombeiros, Ajudante de
Encanador, Ajudante
Mecânico, Ajudante de
Pedreiro, Bombeiro,
Jardineiro, Leiturista, ,,..\r{

J

I

I

Agente Comunitário de
Saúde

I

I o0 I ot 
] 

Ensino Médio completo
I

I

l
I

I

I
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Coveiro e Lavador)
Agente de Serviços III
(Garagista, Carpinteiro,
Encanador, Marceneiro,
Operador de Máquina
de Leite, Pedreiro e
Soldador)

44
Ensino Médio completo
conhecimento na área

com

04 Agente de Trânsito t2136 48
Ensino Médio completo

09
Agente de Vigilância
Sanitária

40 B04 Agente Fiscal Ensino Médio completo
03 Agente Mecânico 44 5B Ensino Médio completo

Agente Mecânico Auto
Elétrica

44 5 Ensino Médio completo

01 Ajudante de Eletricista 44 5
Ensino Fundamental com conhecimento
na área

06 Assessor J urídico 40 6 Bacharel em Ciências Jurídicas

Assistente Social
20
40

6
8

Superior em Serviço Social com registro
no CRAS

20
Atendente Consultório
Dentário

40 5
Ensino Médio completo com Certificado
em Atendente de Consultório Dentário
(ACD)

04 40 48 Ensino Médio completo
1-7

Auxiliar de Campo
Auxiliar de Creche 40 4B Ensino Médio Completo

15 Auxiliar de Enfermagem 40 4B
Ensino Médio completo com técnico com
registro no COREN

02 Bibliotecário
?n

40
6
9

Superior em Biblioteconomia
reqistro no órqão específico

com

01 Confeiteiro 40 48
Ensino Médio
prática.

Completo com prova

Contador 40 10
Superior Ciências Contábeis e Registro
no CRC

01

17 Dentista
1U

40
B

BA

Superior em Odontologia com registro no
Conselho Reqional de Odontoloqia

16 Educador Recreativo 40 48 Ensino Médio completo

44 6C
Ensino Médio Completo
conhecimento na área

03 Eletricista

Enfermeiro
20
30
40

7
B

9

Superior em Enfermagem e registro no
Conselho Regional de Enfermagem

15

9A Superior em Engenharia Agronômica e
reqistro no CREA

40

02 Engenheiro Civil 20 9
Superior em Engenharia Civil e registro
no CREA

40 9A Superior em Engenharia de Aimfntps e
reqistro no CREA a\t--.fi\01

deEngenheiro
Alimentos

48l
l

I

| +O I O I Ensino Médio completo

02

05I

I

I

I

l
I

com 
I

01 ] Engenheiro Agrônomo
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03 Farmacêutico
20
30
40

7
B

9

Superior em Farmácia e Registro no
Conselho Regional de Farmácia

04 Fisioterapeuta 20 7
Superior em Fisioterapia e Registro no
Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional

04 Fonoaudiólogo
20
30

7
o

Superior em Fonoaudiologia e registro no
Conselho Regional de Fonoaudiologia

01 Gestor de Compras 40 10
Superior em Administração e registro no
Conselho Reqional de Administracão

01 Gestor de Finanças 40 10

Superior em Administração ou Economia
Registro no Conselho Regional de
Administração ou Conselho Regional de
Economia

01 Gestor de Pessoas 40 10
Superior com especializaÇão em Recursos
Humanos

01 Gestor de Tributos 40 10

Superior em Administração ou Economia
e Registro no Conselho Regional de
Administração ou Conselho Regional de
Economia

Guarda Municipal 12136 5 Ensino Médio completo

03 lv'lédico Cardiologista
,n
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especializaÇão na área

02 Médico Dermatologista
20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

Médico do Trabalho
20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02
Médico
Endrocrinoloqista

20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

06 Médico Ginecologista
20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especializaÇão na área

02 Médico Neurologista
20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM
e especializaÇão na área

02 Médico Oftalmologista
20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02 Médico Ortopedista
20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM
e especializaÇão na área

02
Médico
Otorrinolaringoloqista

20
40

Superior em medicina. Registro no CRM
e especialização na área

05 Médico Pediatra
20
40

1U

10A
Superior em medicina, Registro no CRM
e especializaÇão na área

I

l

I

iI

02 I uéoi.o Cirurgião Geral 
I

06 Médico Clínico Geral

i03

I

10
104 I
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06 Médico Plantonista t2

R$

1.014,08
por

plantão
de 12
horas

Superior em medicina, Registro no CRM

e especialização na área

02
Médico Programa Saúde
da Família

40 11
Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02 Médico Psiquiatra
20
40

1n

104
Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02 Médico Sanitarista
20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especializaÇão na área

20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especializaÇão na área

01 Mestre de Obras 44 5 Ensino Médio

55 Motorista 44 6
Ensino Médio com CNH Categoria "D" e
tr

01 Nutricionista
20
40

6
9

Superior em Nutrição e registro no
Conselho Regional de NutriÇão

10 Operador de Máquinas
Pesadas

44 5B
Ensino Médio com CNH Categoria "D" e
tr

02 Padeiro 40 48 Ensino Fundamental

04 Procurador Jurídico
20
40

10
10A

Superior completo e Registro na Ordem
dos Advogados do Brasil

06 Psicólogo
20
30
40

7
B

9
Superior em Psicologia e Registro no CRP

Ensino Médio com conhecimento em
informática

Técnico Agrícola 40 6C03
Ensino Médio e Técnico Agrícola com
registro no órgão específico

J-t Técnico de enfermagem 40 5
Ensino Médio e curso Técnico de
Enfermaqem com Reqistro no COREN

01
Técnico de
do Trabalho

Segurança
40 I

Ensino Médio e curso Técnico de
Segurança e Medicina do Trabalho com
registro no órqão específico

20
30
40

5
6
7

Superior em Ciência da Computação ou
Processamento de Dados04 Técnico em Informática

Telefonista 30 4B Ensino Médio04

04 Terapeuta Ocupacional
Superior em Terapia Ocupacional e
registro no Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional

01 Veterinário 40 I
Superior em Veterinária com registro no
órgão específico Conselho Regiond de
Medicina Veterinária / L

6

i

02 I fqédico Urologista

07 
] 

Secretário de Escola I +o 
I

6

I

i

40 8

I

I

I
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ANEXO XV

LEI No 2.105, DE 14 DE AGOSTO DÉ2017 - art.77, c

TABELA DE VENCIMENTOS E SAúRIOS

REFERENCIA VALOR R$

48 1.338,25

5 t.456,29

5B 1.596,40

6 t.7t0,70

6C 1.859,32

7 2.010,38

B 2.363,15

8A 4.726,27

9 2.775,23

9A 5.550,46

10 3.260,64

104 6.52t,28

11 9.864,25

l
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